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PARECER JURÍDICO 

PROJETO DE LEI SUBSTITUTIVO Nº 01/2026

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

Senhor Presidente,

O  projeto  sob  análise,  de  autoria  do  Poder  Executivo  acima  mencionado, 
“ALTERA, ACRESCENTA E REVOGA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL N° 8.159, 
DE 21 DE JANEIRO DE 2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O presente Projeto de Lei tem por finalidade promover alterações nos arts. 2º e 
4º da Lei  nº 8.159/2025, que dispõe sobre a instituição da Secretaria Municipal  de 
Gestão Especial,  visando à adequação de sua abrangência,  atuação e atribuições. 
Dispõe, ainda, sobre a revogação do art. 5º da referida norma, de modo a possibilitar 
que o cargo de Secretário da SEMGESP seja exercido não apenas pelo Vice-Prefeito, 
mas também por outro agente indicado, conforme o interesse da Administração Pública 
e também, cria dois cargos em comissão na SEMGOV.

Inicialmente, sob o aspecto formal, verifica-se que a matéria insere-se no campo 
da competência legislativa do Município, conforme preceitua o art. 30, incisos I e II, da 
Constituição Federal: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
II - suplementar a legislação federal e estadual no que couber; 

Em harmonia, a Lei Orgânica do Município reforça a competência municipal para 
legislar sobre a matéria, conforme se extrai dos seguintes dispositivos: 

Art. 14 - O Município goza de autonomia: 
[…]
III – administrativa, pela organização dos serviços públicos locais 
e administração própria, no que respeita ao seu peculiar interesse.

Art. 16 - Ao Município compete, privativamente, entre outras, as 
seguintes atribuições: 
I – legislar sobre assunto de interesse local; 
[…]
XII – organizar o quadro e estabelecer o regime jurídico único dos 
servidores municipais; 
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Art.  43  –  Compete  à 
Câmara  Municipal  com  a  sanção  do  Prefeito  Municipal,  não 
exigida  esta  para  as  matérias  enumeradas  no  artigo  anterior, 
dispor  sobre  todas  as  matérias  de  competência  do  Município, 
especialmente sobre: 
[…]
III  –  criação,  transformação  e  extinção  de  cargos,  funções  e 
empregos públicos, e fixação dos respectivos vencimentos; 
IV – organização administrativa do Município;
V – criação, estruturação e atribuição das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 

Dessa forma, é inequívoca a competência legislativa e material  do Município 
para dispor sobre as atribuições de suas Secretarias, bem como para criar ou extinguir 
cargos, de acordo com as necessidades da Administração Pública.

Quanto à iniciativa, o projeto em exame é de competência privativa do Chefe do 
Poder Executivo,  considerando que trata da organização administrativa da máquina 
pública municipal, como estabelece a Lei Orgânica Municipal (LOM) em seus artigos 
48 e 69, bem como, art. 61, § 1°, II, “a” e “e”, da Constituição Federal,  vejamos:

LOM
Art. 48 – A iniciativa das leis ordinárias cabe a qualquer membro 
ou Comissão da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos eleitores do 
Município na forma prevista nesta lei. 
§ 1º - São de iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal as leis que 
disponham sobre: 
[…]
III– criação, estruturação e atribuições das Secretarias Municipais 
e órgãos da administração pública; 

Art.  69.Compete  privativamente  ao  Prefeito  Municipal,  além de 
outras atribuições previstas em lei: 
[...]
VII  -  dispor  sobre  a  organização  e  o  funcionamento  da 
administração municipal, na forma da lei; 
CRFB/88 

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 
qualquer  membro ou Comissão da Câmara dos Deputados,  do 
Senado  Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da 
República,  ao  Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais 
Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na 
forma e nos casos previstos nesta Constituição. 
§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis 
que: 
[…] 
II - disponham sobre: 
a)  criação  de  cargos,  funções  ou  empregos  públicos  na 
administração  direta  e  autárquica  ou  aumento  de  sua 
remuneração 
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Cumpre ressaltar que este entendimento encontra-se amplamente consolidado 
na jurisprudência nacional. O Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a iniciativa 
reservada  do  Chefe  do  Poder  Executivo  em  matérias  afetas  à  organização 
administrativa  e  à  criação  de órgãos  da Administração  Pública  e  suas  atribuições, 
vejamos: 

“Não usurpa competência privativa do Chefe do Poder Executivo 
lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da 
sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos nem do regime 
jurídico de servidores públicos (art. 61, § 1º, II, “a”, “c” e “e”, da 
Constituição Federal)” – Tema 917 - Repercussão geral. 

Cabe  assinalar,  contudo,  que  o  projeto  visa a  criação  de  novos  cargos 
comissionados  para  a  Administração  Pública,  e,  apesar  de  ser  de  competência  e 
iniciativa  do  Poder  Executivo  Municipal  deve  obedecer  aos  preceitos  da  Lei  de 
Responsabilidade Fiscal, vejamos:

Art. 21. É nulo de pleno direito o ato que provoque aumento da 
despesa com pessoal e não atenda:
I- as exigências dos arts. 16 e 17 desta Lei Complementar, e o 
disposto  no  inciso  XIII  do  art.  37  e  no   §  1°  do  art.  169  da 
Constituição.

Art.  16.  A  criação,  expansão  ou  aperfeiçoamento  de  ação 
governamental  que  acarrete  aumento  de  despesa  será 
acompanhado de:
I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em 
que deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 
II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 
adequação  orçamentária  e  financeira  com  a  lei  orçamentária 
anual  e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei  de 
diretrizes orçamentárias.

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 
corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 
normativo  que  fixem  para  o  ente  a  obrigação  legal  de  sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
§1º. Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o 
caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I 
do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio. 

A lei de iniciativa do Executivo ou do Legislativo que cria cargos, ou concede 
aumentos  de  vencimentos ou vantagens remuneratórias, ou, de qualquer modo, 
implique em alterações a maior do quadro de pessoal ou redunde em acréscimos da 
folha  de  pagamento  é  considerada  lei  que  resulta  em  aumento  de  despesa  com 
pessoal.

Nos termos da Lei de Responsabilidade Fiscal, devem acompanhar o projeto: 
(a) a estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício corrente e nos dois
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subsequentes; (b) declaração do ordenador da despesa de que o aumento da despesa 
consta  do  orçamento,  está  prevista  na  lei  de  diretrizes  orçamentárias  e  guarda 
conformidade  com o  plano  plurianual,  sob  pena  de  responsabilidade.  Documentos 
anexos ao PLO.

Ainda, deve a Administração observar os limites estipulados para despesa de 
pessoal dos arts. 19, III e 20, III, ambos da LRF (60% da despesa corrente líquida no 
âmbito do Município, sendo 54% para o Executivo e 6% para o Legislativo). 

Assim, pela viabilidade jurídica do projeto de lei e em obediência ao que dispõe 
o art. 26, Parágrafo Único, do Regimento Interno desta Casa, pelo envio da matéria à 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação, para análise e devidas considerações. 

É o parecer, salvo melhor juízo, para análise de V. Exªs.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 05 de fevereiro de 2026.

PABLO LORDES DIAS
Procurador Legislativo Geral

OAB/ES 17.013
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